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. RECURSO ESPECIAL N11 41.182-3 /SP qn. 00 3 3080-2 l 

RELATOR: O SENHQR MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO 
RECORRENTE: 
-RECORRIDA; 
-ADVOGADOS.: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. INTERDIÇÃO, DE 
PRÉDIO. -DECRETAÇÃO. EXTINÇÃO llO PROCESSO. _:FAL"TA DE 
INTERESSE--90 ~AU'PQR. - DESCABIDA INTERVENÇÃO DO .JlJDICIÃRIO. 
TAXA DE -LOCALIZAÇÃO E -- li'UNCIONAMENTO. -COBRANÇA _ PELO. 
MUNICÍPIO..___ - ILEGITIMIDADE.. PRECEOENT-ES. 

I Fechado estabelecimento, pêlo Município, 
incl.usive---com--aux-íli-:0- pol-icial, em havendo--desobediênpia, 
poderá tornar a fechar, sendo de relevar que a 
Adlninistração- _já interveio e- cumpriu sua- missão, não 
havendo porque exigir-se, 11 in _ casu", a intervenção! do 
Judiciário. Co:ueta a decisão, nesse-sentido, \que 
extinque o processo, a ação cautelar proposta, por falta 
de-interesse do Muni~fpio. 

II Consoligada a_ juris~rudênc-ia do----STif- e, do 
Pretôrio Excelso,. no sentido de que, sem a devida 
materialização do poder de pol-icia~e a contraprestação de 
serviços, .e l.legftima a cobrança -de taxas, -peIO 11unic1pio, 
.como -as ãe- l:õc:·ar.ização-:~ instalação . e '"funcionamento. 
Precedentes • 

. ~III - Recurso despi: ov~do ,---seni-d~scrépâlia. 

- ACÓRDAO---- ~- - -

_ --V-isto& e relat.aâa&--Gs- aütos---em---que são ~~ima 
indi-cadas, _ decide a :primeira TU.rma- do superior Tribuna]._ de Justiça, 
por unanlmdade, neqar provimento ao r.ecurso_, nos termos do voto_ do 

- sr .. -Ministr-0- RelatoT_, :na -:fonna do -rel-atórlo-e notas- taqulqrA~l~as 
constantes dos autos, que f.icam fazendo- parte integrante do presente 
julgado. Participaram do julgamento -os. Srs. Ministros HUMBERTO 
GOMES OE BARROS, M+LTON LUIZ PEREIRA, CESAR- ASFOR "ROCHA e ~~IA 
VIEIRA. Custas, como de lei. 

Brasília(DF), 
julgamento)-. · · 

20 de :fevereiro - de 19-9,& fd&ta--:i do 
.; 

J 
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J/Doura.do 

RECTJRSO ESPEGIAlr--~66.-7-9-5-0-- - RJ--- ( 9--S. 002 5961-3) 

RELATOR 
REGO~ -
RECORRIDO-
ADVOGl\OOS 

) 
O SR. MINISTRO GARCIA VIEXRA 
ADVQGAC:IJ~-CELSQ BODI.llG D!: K:>RAES S/C 
MONICÍPXO DO RIO DE JANE-l:-lUl 
DRS • CELSO BO'l'ELHO DE MORAES- E OUTROS 

~SANTOS-DIONXSIO E 'OS 

EMENTA 

'rAXA-·-DE-~---~IaICEHCA-DE FUNCIONAMEmjO -
PODER DE POLÍCIA - FATO GERADOR. 
A autor±zação para funcionax, no te:z:::citó:r:io. do 
municipio, é a licença de 1ocal:izaçãol e 
func±cmamento-;- o exercioio do- poder de poI+ci.a 
não se efetivou nos anos subsequentes ao de 
i-nstahçãct:__ 
Recur.so--::prorid0-pa:r:a-declu-a~ -:ilegal a ooõ.rança 
da taza de fiscalização e looa1ização. 1 

A-· C Ó--·R D) .i. O 
-- . -- -· ---- - - - --\ 

Vistos, .relatados 9--discutidos-estes autos, a~dam 
os Ezmºs. Srs. Ministros da PRIMEIRA TORNA elo Sup~ior Tribunal 
de-Justiça, na eonfoxmidade dos-votos e das notas ~cas 
a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso. 

' • J?articipuam da--jul.gamento os-EJi:utAs . Srs-. ~os 
Humberto Gomes de Barros, Milton Luiz Pe%'eira e Cesar Asfor 
~-

- Ausente, ].ue'tificadamen.te.,. 0- ll!Zmo-. Sr - Mini.stro 
Dem6crito ~ina1do. 

B-raeília-, 07- de agosto de 1~95- (da.ta- do- iulqamento) . 

095002590 
06T31300g_____ 
006679560 ....____ ___ -

' - ~ J , 
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" CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei nº 034/2000, de autoria do Vereador Genivaldo 
José Lievore, ei.n que proíbe a cobrança de taxa pelo Município na renovação de Licença. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem · os respectivos Parec~res, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

1
'--' O presente Projeto de Lei, têm por finalidade proibir a cobrança 

... 

detaxa pelo Município na renovação de Licença. 

/ Apresen~j11stificativa calcada na Súmula nº 157 do Superior 
Tribunal de Justiça em que considerou a cobrança para renovação de Licença ilegal. 

Menciona ainda em sua justificativa que visa o presente Projeto 
de Lei, evitar que os· contribuintes colatinenses, principalmente os pequenos e micros empresários, 
que já sofrem com a política econômica implantada em nosso País, tenham que arcar com mais 
essas despesas para recorrerem ao Poder Judiciário, para garantir seus direitos. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios Éticos, Morais e Legais que esta Casa exige é esta Comissão pela sua aprovação, 
conclamando seus pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 

Presidente 

Da~ 
Membro 

Praça M~cip~l, 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Projeto de Lei nº 034/2000, de autoria do Vereador Genivaldo 
José Lievore, em que proíbe a cobrança de taxa pelo Município na renovação de Licença. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões . 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei, têm por finalidade proibir a cobrança 
de taxa pelo Município na renovação de Licença: 

Apresenta justificativa calcada na Súmula nº 157 do Superior 
Tribunal de Justiça em que considerou a cobrança para renovação de Licença ilegal. _ 

Menciona ainda em sua justificativa que visa o presente Projeto 
de Lei, evitar que os contribuintes colatinenses, principalmente os pequenos e micros empresários, 
que já sofrem com a política econômica implantada em nosso País, tenham que arcar com mais 
essas despesas para recorrerem ao Poder Judiciário, para garantir seus direitos. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios Éticos, Morais e Legais que esta Casa exige é esta Comissão pela sua aprovação, 
conclamando seus pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 

Em 09 de junho de 2.000 

w,.-L 4-º LJ, 
Willen Clinger F. Machado 

Presidente 

Membro 

Praça Municipal, 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRA 

Projeto de Lei nº 034/2000, de autoria do Vereador Genivaldo 
José Lievore, em que proíbe a cobrança de taxa pelo Município na renovação de Licença. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de cónformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei, têm por finalidade proibir a cobrança 
de taxa pelo Município na renovação de Licença. 

Apresenta justificativa calcada na Súmula nº 157 do Superior 
Tribunal de Justiça em que considerou a cobrança para renovação de Licença ilegal. 

Menciona ainda em sua justificativa que visa o presente Projeto 
de Lei, evitar que os contribuintes colatinenses, principalmente os pequenos e micros empresários, 
que já sofrem com a política econômica implantada em nosso País, tenham que arcar com mais 
essas despesas para recorrerem ao Poder Judiciário, para garantir seus direitos. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios Éticos, Morais e Legais que esta Casa exige é esta Comissão pela sua aprovação, 
conclamando seus pares a endossarem seu parecer. 

m 09 de junho de 2.000 

Membro 

José Leandro Vacari 
Vice-Presidente 

Praça Municipal, 32, Centro, Colatina-ES 
TlU .li'.li' & Y ·, 10?7\7?'?-'lJ.J.J. 
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Colatina-ES, 19 de Junho de 2.000. 

OF. Nº 283/2.000 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa (Faz) 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mãos de V. Ex3 cópia dos Autógrafos dos Projetos de Lei nºs.033 e 034/00, 
aprovados na Sessão Ordinária do dia 19 de Junho de 2000, para que sejam adotadas as 
medidas cabíveis . 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Atenciosamente 

HELl~TRA LEAL 
Presidente 
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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

sJ:J\õ=> 
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MENSAGEM DE VETO Nº 002/2.000 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Colatina, 19 de julho de 2.000. 

Tendo a honra de me dirigir a Vossa Excelência, usando 

o que faculta o inciso V, do artigo 99 da Lei Orgânica do Município, para vetar na íntegra o projeto-de-lei 

n.º 034/2.000, que "Proíbe a cobrança da taxa, pelo Município, na renovação de licença", aprovado 

por essa Egrégia Câmara, na forma da justificativa que integra as razões do veto a seguir expostas: 

RAZÕES DO VETO 

A matéria de que trata o projeto-de-lei ora vetado, ein 

que pese a existência de decisões no âmbito do Poder Judiciário contrárias no tocante a sua cobrança, 

deve merecer por parte do Executivo estudo mais profundo face as disposições da Lei Complementar n.º 

101, de 04 de maio de 2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, contidas no seu artigo 14. 

Ao proibir a cobrança de taxas pelo Município, cuja 

arrecadação já está prevista no orçamento para o exercício vigente, o projeto-de-lei está propondo a 

renúncia de uma receita orçamentária estimada que irá se realizar gradativamente até o final de 2.000. 

Quanto a sua inconstitucionalidade esta reside no texto 

da alínea "b", inciso II do artigo 61 da Constituição Federal que assim se reporta: 

"§ 1 º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

II - disponham sobre: 

b - organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios"; 

Exmº. Sr. 
.. . Jil""·~s 

&o O • ,. ,.,-.viu; 

Hélio Dutra Leal 

~ CÃMV(~ ,. 

oi 213 
~ \ _-·-·· jG 

32 ! ....... ....----. .. · '·· 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
e , :, >·j,~~= .. --~-r 
o 

NESTA. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 

L ----·-··-··~ 
o 

"O TRABALHO TUDO VENCE" 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLJ~ !:\ t J f'I nh ;>~---i \,·;11. • ~Y-

DATA __ J!J/0?/00 .. - -
RUBRICA /--

Assim, diante da proibição constitucional, decidi pelo 

veto do projeto-de-lei n.º 034/2.000, em sua totalidade, porém ressalto que enviarei a matéria para análise 

do Setor Jurídico que orientará o Executivo na iniciativa de alterar ou não o Código Tributário no tocante 

a exclusão da taxa que é cobrada na renovação da licença para localização de estabelecimento comercial, 

industrial, entidades da sociedade civil e profissionais liberais. 

Ao. Poder Executivo interessa zelar pelos direitos dos 

cidadãos, precipuamente daqueles que estão afetos a sua condição de contribuinte e por esta razão 

comunga com a preocupação da Egrégia Câmara. Todavia, como administrador Público, o Prefeito não 

pode se omitir diante da determinação legal. 

Na certeza de que minha decisão será compreendida 

pelos nobres membros dessa Conceituada Casa, aproveito para renovar minhas 

Saudações cordiais. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 722-5740 

"O TRABALHO TUDO VENCE" 
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pyo-fhe,. a.t c.dbra.t'lÇttt de-~ pelo- lvt~ló; 
~ renovacã.o-de.-~ *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 

A C~a.t lvt~etL de- Colat"'ww.,, do- E!t'adó
do-EfPwí:t'o-SCU\t"0; ~de.-~a:tr~~ APROVA: 

Art: 1° - fÍÁXf/ pr~ a.t cobrCl4'\..ÇOV de- 't~ 
pelo-lvt~lo; Jl\.al venovaçã&de.- ~'fJCW'a.t ~ ~ 
~~o- cmne-vcúM1 ~Y'~ ~~ da
~clvíl1e.tpv~Ubeveú1t: 

Art: 2 º - E!t'a.t Lw e-ntva.t e.wit v4:for Jl\.al dvt;ta.t ~ 
~ ptibUcaçao-, {lc<M'l.do- nw~ cv.\-' dMip~ e.wit 

contvoi.rio: 

Scilcv-~S~ 
E~ 02 ~lvteúó-~2000 

AUTORES: 
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[USTIFICA TIVA 

NCill q~ de; Ve.Yead.ór, rMnCill Cl.a4T ~ 
~ ét ~ ~ Ctt"~ do- póde,,y E~wo: TóWUU'\.do
~o-dvt,. S~a:provGilda.rpel& Su:preMW-Tr~d,e; 

JIMKu;<M quet ~Cill ~ Cill cdbr~ ® 't~ pel& 
M~Íh; ~ Ye-rtóVCLÇã.ó- de; UceflÇCill P™'"Cill ~ de; 
~~cmnerdaLow ~rlci4 a:pv~o-o-ve{e-vldo
Pvoj~o- de; Le-V quet v~ Y~CLY Cill ~ ~ 
~YCLÇã.ó-p~ ~cW e,t COW1t í.Mo- eNit"CLY quet ~ 
Có"V\tY~EW Cóla;t"~ prl-tuCp~e,t ~ peq~ e,t 
~~ eM'lp~~ quet ját ~e+rl/ COW1t Cill pdlirLCCI/ ~ 
i-wqJ~Gilda.r e+rl/ Vl.ó»& p~ L~ quet CLYcat'" COW1t ~ ~ 

~~ P™'"Cill recorYe.Ye+rl/ et.o- póde,,y J~iô- pa.rCill ~CLVl.t""w 
~ dú--elt~ wbrecarr~ ~ ~ o- póde,,y 

J~lo: 

Vlcw\.te,t do- e?qJ01ito; ~o- o- apoio- do1r 
~ com;pCNYlheú-~ P™'"Cill quet o- Proj~o- ® Lw e+rl/ 'tela,~ 
'tórt'\.el Y~e,tett"~~~dó1rcontr~<w. 

S~il.a4TS~ 
E~ 02 ®Mcúo-®2000 

AUTOR . 
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J/Dourado 

RECORSo ESPBGIAL-~-&6-.-7-95-o-- - M- (95-.002s96)-f0LHA N.ºm't{;.....----
RBLAToa : o sa. MDrisTRO GARCIA vn:mA DATA }9/o~/oo 
RBOOKMH'!'Z -- ADVOO.Aea--cELSO BOBLBO DB--l«lltAES S/C ;_ 
RECORRIDO MDHICiP:IO DO :aro DE IDNB-li:RC! RUBRICA ...;.,_4::;._.---
AI>VOGADOS nas. CELSO BO'l'ELHO DZ ~RAES- E OO'l'ROS . 

l'EIOtDDCl"OOS-~~DIONISIO E Tª 
E M E N 'l! A 

TAD--·DE-~ ··-----LXCBH(:A--DE J!"tJNCIOltAMEH'JjO -
PODER DE POLICIA - FA'.ro GBRADOR. 
A autoz:iz:açl;o paz:a fWlCionar, no tez:z:itório. do 
nnmieipio, ê a liceuça de loc::aliz:aQãol e 
f1.Ule±cmamento-;- 6 mre:r:oioio dó-po~ de pol.+ei.a 
não se efetivou nos ano• •ubsequente• ao de 
ineta~ 
Recurso--pró'rido-para--declHH -il.egal a c~~ça 
da taza de fisca1iBaQão e 1oca1iz:aoão. 

A- C Ó- R D) ·Ã O 

V±stoa, z:elatadoa 9-discutidos estes autos, ac:cn;dam 
os Zzaºs. Sra. Ministros da PRIMEIRA 'l'ORMJ\. elo ~ior Tribi!&nal 
~Just:iça, na conf'o::cmidada dos votos e das-notas taquigxilfcas 
a segui.r, por \JDanimida:de, dar :provimento ao recurso. 

Participaxam: do-julgamento os- ~s. Srs-. ~os 
Humberto Gomes de BaJ:ros, Milton Luiz Pereira e Cesar Aafo:r 
~. 

Ausente-,-- ]DetUJ.cadamente, 0- :&:zm.o.. Sr~ Mini.stro 
Dem6cr.i to ~:inal.do. 

Braeilia, 0'1- de agosto de 19-95 (da.ta do ju.l9~to). 

HiD1stro ~s~;;. ~, 1'%Hidante 

. Mim~ Vili.~~to~ 
.t 

~2-----._ 
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·~etronilia-MB/A 

RECURSO ESPECIAL N9 41.182-3/SP (93.0033080-21 

RJ!!LATOR: 
RECORRENTE: 

o SENHQR MI!fl:STRQ DEMÓCRITO u:i;JALOO ico, u t' N o [$JJ 
MUNICÍPIO DE -S:lG PAULO í' l.. íl )'\ · • .!:::::~--:-"'---
METTA-. COZINHAS LTDA. D ~ ~r ,, J9 / cnl ()D RECORRIDA: 

ADVOGADOS.: LÚCIA 'PEREIRA DE AZEVEDO "E OUTROS ~'A. -· --
CARLOS 'DOMINGUES RUBRlCA =f: __ _ 

EMJ;NTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. INTERDIÇÃO DE 
P~DIO. DECRETAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE 
INTERESSE· DO AUTOR. DESCABIDA IN'l'ERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO. 
TAXA DE .. LOCALIZAÇÃO E F.UNCIONAMENTO, COBRANÇA PELO 
MUNICÍPIO. 'ILEGITIMID~ PRECEDENTES. 

I - Fechado estabelecimento, pelo Município, 
inclus! ve--com-auxíli1>- pol;leial,-em--havendo-d.esobediênpia, 
poderá ~mar a fechar, sendo de relevar que a 
Administração já interveio e- cumpriu sua-- missão, não 
havendo porque exiqir-se, 11 in casu", a intervenção' do 
Judiciárl~----rn - ·--corre ta a--· decisão,· nesse-- -sentido, · -, que 
extinque o processo, a ação cautelar proposta, por falta 
de--interesse do Municf pio. 

II Consolidada a jurisprudência clo--ST--J- ai do 
Pretório Excelso, no sentido de que, sem a devida 
materialização do poder de pel.ícia, e a contraprestação de. 
serviços. é ilegítima a cobrança -de taxas, . peio Nunic:tpio, 
como as ãa-··· rocal'izaçãc-~ instalação e -funcionamento. 
Precedentes. 

III.- Re~c:rso ·desp:roV"ido;·-sem-discrepâlia • 

ACÓRDÃO-- - · 

V-isto& e--relat.ade&-0& aa:tos--.. em--.que são ~aS--éJF.ima 
indicadas,. decide a Primeira Turma do ·superior Tribunal.. de Just.1ça, 
por unanimidade• negar provimento ao recurso, nos termos do voto. do 
sr. Ministro Relator, na 'forma do rel-atórlo ·e notas- taquigrá~i~as 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte inteqrant:e do presente 
julgado. Participaram do julgamento os srs. Ministros HUMBERTO 
GOMES OE BARROS, M+:LTON LUIZ PEREIRA, CES.AR ASFOR ROCHA e G~IA 
VIE:IRA. CUstas, como de lei. 

Brasília(DF), 
jul9amento). · 

20 de :fevereiro de 

'REINALDO 
la.,_tor · 

19'ff 
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Colatina-ES, 05 de Setembro de 2.000 

Ofício Nº 353/2000 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Comunicação (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Colatina, faço 
chegar ao conhecimento de V. Exa., que na Reunião Ordinária do dia 04 de setembro do 
corrente, o Veto integral aposto ao Projeto de Lei Nº 033 foi rejeitado, e, mantido o Veto 
integral aposto no Projeto de Lei Nº 34/2000. 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Atenciosamente 


